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RE I J:SI ÁO EX TRAO RDI:\iARIA DE 18 . 10.9 9 ~ 
\~ 

Aos dezoito dias do mes de Outubro do ano de mil novecentos c noventa e nove ~ , 

Edificio dos Paços do Con celho e Sala das ReuII,iõe s da Câmara Mun icipal de Averro, reuniu ~ vI 

extraor dinari amente a mesma Câmara, sob a Presid ência do Sr. Pres idente, Dr, Alberto Afonso 

Souto de .\1 iranda, e com a prese nça dos Vereado res Srs. Eduardo Elísio Silva Peralta Feio, 

Jaime Simões Borges. Dr. José Augusto Machado Ribeiro Gonçalves. Eng." Manuel Ferreira da 

Cruz Tavares, Dra. Maria Antônia Ca rga de Vasconce los Dias Pinho e Melo, Prof Celso 

Augusto Bapti sta dos Santos e Eng." Eduardo Belmiro Torres do Couto 

Pelas 15 horas foi decla rada aberta a presente reunião. 

o Sr. Vereado r Domi ngos Ccrqueira chegou mais tarde à reunião 

~ S ,ÚDE DE ,"' [ IRO F XI FN SÃO DE SAÜDF DE [ 1\: 0. 

f.B.!llQ<':!H .U : . No uso da pa lavra. o Sr. Presidente , trouxe ao conhe cim ento da Câmara o 

teor do protocolo a celeb rar ent re est a Câm ara Municipal e a Sub-Re gião de Saúde de A..-ci ro. 

cujo conteúdo aqu i se dá como transcri to, lendo tecido algu m~s consi derações, nomeadamente 

de que caberá à Câmara a cedênci a gratuita das instalações onde se encon tra a Extensão \.10.: 

Saúde de Eixo e, como contrapartida. a Sub- Região de Saú de de Avciro compromete-se a 

asseg urar o pessoalnecessário ao normal e regular funcionamento, suportando as despesas dai 

inerentes: suportar as despesas de manu tenç ão e conservação do espaço interior, gastos 

corre ntes, bem como o pagame nto total das despesas de condomí nio 

Por unanimidade. foi delibe rado. considerar aprovado aquele docu mento. o qual 

fica a fazer parte inregrame da presenre acta 

AB.ASIU.:JM I:J f l O DE '\'Gllá....Ml..J.:.D..i'K i',;UIQ PROTO COLO Erooi T RE 

OS SMA fS[R"'ICOS MlIrsI C IPALl ZAUQS.J!E...ÍL II AW - O Sr. Vereador Eduardo reio 

deu conhecimen to à Câ mara o teor do protocolo. em epígrafe . a ce lebrar entre os Serv iços 
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Municipalizados de Ílhavo e os Serviços Mumc ipahzad os ~e Aveiro cujo conteúdO aqui se dá ~ 
como ,.ranscrito, o qual visa li disponibilização pelos SMA da rede colectora de .esgotos .71 ,~ 
dom ésuco s em Instalação na EN 335, entre o cruzame nto com a est rada de Vale de 1 1 h a,"~1 
Ervosas - l ll1a\'o e o limite dos con~ e lhos de Aveiro e Ílhavo, de forma a poss ibilitar a sua h Í> • 

utilização por lodos os prédios localizados nas duas margens da EN 335 dentro do referido U' 
troço, tanto pelos implantados na benna esque rda (sentido Norte/sul) pertencentes àk " 
circunscrição territorial do concelh o de Aveiro e sob a jurisdição da entida de gestora - SMA - ~ 

como pelos loc ~lizad os na bc~a (sentido Norte/Sul) i,mPlanl3d.os na c irc u nsc r~ç àO IC.lTitOrial IJ 

do concelho de Ilhavo c sob a area de acruação dos Serviços Municip aliz ados de Ilhavo 

Foi deliberado. por unanimidade, aprovar o texto do mencio nado documen to, o 

qual aqui se d á por inteiramen te reproduz ido e fica a consti tuir parte integrante da present e 

l::SC!!LA---S.lJf LRIO R 1>.. B10TEC l\0I O G IA PR OJE CTO 

~Z \CÁO DA CO:\I C!lSIAG F I\1 NO !J l'i I\'E J~LA.I:L..:: 

Al....'I.E.RAC ÁO AO PRO IOeOl O : - S o seguimento da deliberação de 29 de Junho , findo, 

na qual se aprovou o protocolo em epígrafe. o Sr. Vereador Eduardo Feio deu conhecimento 

de um o ficio da Esco la Superior de Biorecnologia, da Universidade Católica , na qual se 

solicita a esta Autarqu ia algumas alterações àquele protocolo. as quais aq ui se d ão como 

Por proposta lia Sr. Vereador Eduardo Feio foi deliberado, por unan imidade, 

aprovar as aherações propostas ficando o protocolo recuficado a fazer parte integrante da 

prcseute acta. 

i....este momen to ausentaram-s e da reunião o Sr. Presidente e o Sr. Vereador 

Eu}.:. ~ Betmiro CII//W,tendo assumido a pr C'.\ idêllda o Sr. Vereador Eduardo Feio. 

~J~'IillrlA CJ O~~J!IL.AYD!!!L.= 

~ . O Se. Vereador Jaim e Borges leu o teor do protocolo em epígrafe. inclmndo 

o orçamento previsional, que aqui se dão por transcritos, a realizar entre 11Câmara Municipal 

de Avetro e a Fundação João Jacinto de Magalhães, tendo em vista a realiza ção do l' Enconuo 

Internacional de Poesia - Encontros de Talábriga nos dias 28, 29, c 30 de Outubro. na cidade 

de Aveiro, cujo programa se encontra anexo ao protocolo . Considera ndo o empenho, e as 
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responsabilidades que a Câmara Municipa l desde semp re !sumiu no enriquecimento culturalr 
do meio social em que se insere c na criação e no desenvolvimento de salutares hábitos./:1. \ 

cul turais, nos quais a Universidade de _Avciro também está e nvol~ id a. foi d ehberado .~~'I 
unanimidad e. aprovar o texto do mencio nado documento, que aqu r se dá pur Inteirament e , 

reproduzido e de acordo com o qual à Câmara Municipal competirá para além do apoil~ , 

logístico. a oferta de um almoço na Ria para cerca de 20 pesso as e um jantar no último dia do ~ ,' 

cnco.ntro para um número de pesso as a acordar , sendo as res tantes despesas pagas em partcs.?1~ . 
iguais pela Câma ra e pela Fundação. ~' 

!UNI \ DE F R EG IJE5 ! \ DF SÃO BERNAR.llli - Face ao pedido da Junta de 

Freguesia, em epígrafe , foi deliberado, por unanimidade, conceder à mesma um subsidio no 

valor de trezentos c trinta c um mil c setecentos escudos, com vista ao pagame nto de despesas 

diversas, realizadas aquando da Presidência Aberta que decorreu nos dias 27 e 28 de Setembro, 

último 

.l'.AL..U.U: • O Sr. Vereador Jaime Borges, deu a conhecer uma lista referente a 

cinco estudantes dos PALO P' s que frequentam a Escola Profissional de Com ércio de Aveiro, e 

que sohcuam a esta Autarquia apoio alimentar e alojame nto, durant e o triénio 199')/2000. 

Por proposta do Sr. Vereador e atendendo à informação n" 421/99 dos S\ lH. a 

Câmara delibe rou, por unanimidade, conceder aos cinco Estudantes Cabo-Verdianos apoio 

alimeuta r c alojament o, 

EII" ou de #/OI 'fI na sata o Sr. Presidente. 

IlA8ITA C ÃO • I:\O P t' RITO SÓÇJ O_EC O;'SÓ \ II CO: - Foi presente a 

informação nO 105199 dos Serviço s de Habitação que dá nota do inquérito socio-economico 

realizado ao agregado familiar de Maria de Lurdes Te ixeira da Costa, residen te no Lugar da 

Mina,FregucsiadaVera Cruz. 

Con siderando que a respectiva habita ção é muito hum ida e fria, causando grandes 

problemas de saúde, nomeadament e li nível pulmonar e cardíaco para os moradores c 

cons iderando igualmente as condições econôm icas do agregado familiar, o Executivo 

deliberou, por unanim idade e com base na referida informação, considerar aquele agregado 

familiar em situaçãode emergência 
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!!A!!!IACÃlL.llRBMilUCÃO DF SANT: GO -Foi::m P""o~ 
informação dos SM H N° 312199 a dar conhec imento de uma expos ição de Ana Isabel per;Jra~~I 
Gomes residen te no Bloco 3 - RlC-A, da urbanização em des taque, a sol icita r a redução d~ 

valor da renda m ensa ~ da sua habitação , alegando o rac,to de estar a fazer um tratamento, clin ic '-. 

o que Implica um acrescimo das despesas. . 

Face ao exposto e de acordo com a informa ção prestada pelos Serv iços de !!A 
Habitação dest a Câmara M,unic ipal, deli,berou o Execut ivo, pO,r unanimidade , autori zar a : 

,
reduçãoda renda de nove nHIduzentos e vmte escudos para Oito mil e o itenta escudos 

Neue mo mento deu entra da lia sala reuniõ es, o S r. Vereador Domillgu.\ 

Cerqueira, tendo tamb ém regressado o Sr. Vereador Jaime Bo rges. 

AO UIS IC,\ O DE BEr\ S ' - O Sr. President e apresentou a informação do DPOP n" 

106/99, na qual se dá nota da necessidade de se proced er à aquis ição de pane de um terreno 

para o a largamen to do amamen to de acesso à Zona Industria l de Taboeira e ao Hiperm ercado 

Carrefo ur 

Face ao exposto foi de libe rado, por unanimida de , aut or izar a aquisição de 30 m- do 

terren o urbano perten cen te a Man uel Olive ira, tendo a Câmara de proce der ao pagame nto de 

duzentos e cinq uenta mil escudos , por prej uízos causados (árvo res c videiras ) e repos ição de 

muro de vedação 

àQ1.1.l.S.IÇÁQ..DLB~.J...A..Jj{-ºflSSlQjYA.L....lU' C O :\JÉ R C !O DE: 

.AY..E1RQ: : - Foi deli bera do , por unanimidade e nos termos da info rmação técn ica do D.P.G.P 

autorizar a aqu isição de um préd io si lo na Urbanização Sá Barrocas, destinado á implanta ção 

da Escola Profissional de Comércio ocAveiro , composto por casa de r/c , sót ão c log radouro , 

com a área de 442.30m1
, ao qua l se atr ibu iu o valor de 18 000 000$00. 

Co nsiderando que o d ito préd io encontra-se hab itado por Maria Fernanda O énío 

Bara ta Freire de Lima e seu filho, encontrando-se o mesmo em co-propriedade com os res tantes 

herde iros. acordou-se com os mesmos que o pagamento se rá fe ito ind ividualizado e da seguint e 

forma: 1- Mar ia Ene ida Fre ire de Lima, 211 6 - 2.250.000$ 00; 2- Ma ria de Fátima Fre ire de 

Lima. 2/16 - 2.250, 000$00 ;) - Maria do Carmo dos Santos Vie ira, 2116- 2.25 0.00 05 00; 4- Ana 

Maria Rodrigues Bara ta Frei re de Lima e outros, 1116 - 1.125.000$00; 5- Maria Fernanda 
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Génio Bara ta de Lim a, 9/ 16 - 10.125.000$00 ; Dado que Maria Fern anda ~én io Barata Freire ~ 
de Lima e seu filho se encont ram a habitar a casa há mars de 40an05, t~ndo nela efect~, 
:'; ;;'~~o:~~."lun" , acordo u-se coma m atribuir urna indemnizaçào no "'0~,~esma . 1'' ~ 

O pagame n.to aos quatro primeiros p Pri ' riOS será feito em dinhei ro como a C.. ro ~ta. im~ v 
de descreveu. lendo a Sra. Man a Fernanda B. Lima , optado por uma permuta com um ' 

apartamento T3, sito na Rua Eng." Oudmot, n? 52, com o valor 13.25 0.000$ 00 e ainda 

J .000000 $00 em dinheiro , dado que esta rena de rec eber o valor global de : 

(10.125.000$00+4 .125.000$00) 14.25 0.000$00 

á.OLJIS IC ÃQ UF IU' NS '\ O !JIS IC \O IH' I' HJn lO POH. pt" R1\llJlA - Face 

à informação t écnica l 07J99, prestada pelo Depart amento de Plancam ento e Ges tão de 

Patrimón io, foi deliberado , por unanimidade, adquirir um apartam ento T3 - fracção autónoma 

designada pe la letra A, correspon dente ao rlc Esq. do prédio sito na Rua Eng." Oudin ot, n." 52, 

inscrito na matriz urbana com o artigo 30 10 e descrito na Conserva t órta do Regist o Predia l sob 

o n" 40757, pertencente a Jose G émo da Silva, ao qual se atnbuiu o valor de 13.250.000S00, 

por permuta de três lotes de terreno designado s pelos li"" 1,2 e 3, situados em Ohve irinha, com 

as áreas de 299 m'. 274 m', 433.5 rn' , aos quais correspondem o valo r de 5.R64.287$OO, 

5.383.769$00,8.502.235 $00, respectivame nte, o que perfaz o total de 19.750.292$00. 

O permu tante tem de entregar á Autarquia a verba de 6.500 .292$00. 

O referido préd io desun a-se a ser permut ado por parte de outro pr édio a adquirir na 

Zona Urbanistica de S á-Barroca s. conform e deliberaç ão toma da anteriormente a esta. 

LOTLA:'\I~C1 P:\l !lJ~TO~JJUJ~~\ I:WO : Face à 

informação n° 110/99 do DPGP e cons iderand o a necessi dade de se dar resol ução a diversos 

compro missos de negociação/permutas na área do Estudo Urbanístico da C+S de S. Bernardo, 

foi delibe rado , por una nim idade, aprovar uma operação de lo teamento na área ac ima indicada e 

nos termos e co ndições esti puladas na Memória Descri tiva anexa, a qual respeit a as normas 

legais e regulamen tares em vigor. nome adamen te o PDM. 

LQTEA)lLID..0..2 ll.llS.1.C..1U~RE A E!\"\' OI VEI\TE À ESCOl A C+S 

1)f~..o Ll \: [JIUN II A : . De acord o com outra informaç ão n" 111/99, do DPGP e tam bém por 

forma a dar resoluç ão a diversos compromissos de negoc iaç ão/permu tas, foi de liberad o, por 
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unanimidade, aprova r um loteamen to mun icipal n a área envolvente à C+$ de Otivemnba. nos~ 

termos e condições constantes da memóriadescritivae Justificativa, anexa ao processo. v.. .1\", ' 

~ , 
1!RIlA:slZ.AC ÃO !l A Q !JI ;'<JTc\ DO C RUZ EIRO • AL:.1EMCÁ.O..-.DLI:::j-- . 

CJ:J U l1!ÃQJ l l::....L.UTJ::.A.ME..lS.IQ : ... Face à informação prestada pelo nrGPn" 575/99, de~ 

12 de Outubr o, corre nte, cujo teor aqui se ~ á como transcrito, fO.ide liberado, por unanim idade ;. 

e de acordo com a solicitação dos proprietários dos lotes n" 20, 23 e 24, proceder a uma 

alteraç ão ao lo teamento aprova do, nomeadamente para efei tos de redução de áreas e : 

ccnscqucnte aumento do número de fogos, dado que os inicialm ente previstos tinham áreas 

superiores àquelas que se praticam no mercado imobi liário, não sendo, por isso, facilmente 

comercializáveis 

A I It':'<rl .\ CÁO !) E BE NS PROPOSTA n F V E:"iI).\ !) E I l H ES D I S ..\O 

JAC l~TO : - De acordo com a informação técnic a n° 109/99 , prestada pelo DPGP, foi 

deliberado, por unan imidade proceder 11 a lienaç ão, por hasta pública, de 9 lo tes de terreno no 

Loteam ento de S. Jacinto, identi ficados em plan ta anexa ao correspondente processo , com os 

n" 1,2, 19,20,23,29,30, 31 e 32, aos quais correspondem as segu intes bases de Iicua ção : lote 

n " I - trinta e nove mi l e trezen tos cont os, lote n" 2 vinte e:nove:mil contos, lotes n" 19, 20 e 

23 - seis mil e quatro centos contos e lotes n'" 29, 30, 31 e 32 - cinco mil e trezento s contos e 

nas demais condições que se encon tram aprovadas 

Mais foi deliberado que a respec tiva hasta pub lica tenha lugar no próximo dia ~ de 

Novembro 

t:.SIl.lll!LURBA :'Sj snco 0 :\ \I i\ \ JEDi\ FO UCA _Vo! 'G :\ : - Foi 

apresentada a inform ação presta da pelo DPGP nO 115/99 de 14 de Outubro, corren te, a dar 

conh ecime nto de uma alteração pontual efect uada ao estudo urban ístico da Alameda Forca

vouga . a qual merec eu já parecer favorável do TECNO POR e qu e tem em vista asse gurar os 

comp romissos por parte da Cãmara , relativam ente a lotes permutados com a família Gomes 

Teixeira e. também, a via de acesso cen tral que irá estabelecer a ligação ao futuro eixo 

estruturant e e Erc 109 à 

Por unanimidade, foi delib erado aprovar a alteração ao estudo em epíg rafe. nos 

termos em que se encont ra e laborada 
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AQl1.LS.lC AO DE CORTA REI. VA PAR ·' O I'A ROJ JE VE C" \ l PlS \ lO lU ; ~ 

S J .\ n Y l o F AF RÓ n RO \ JO \mrsIÇJPA L: - Foi de liberado, por unanimid ade e em e:... et\,~ 
da infonn ação da DSU-D\ IET, autOriza. r a aquisição do equipamento. em epígra fe. por ajU ~'S J""í. 
directo. nos termos da alínea a) do n" 3 do art" 8 1" do Decreto-Lei n" 197/99, de 8 de Junho 

prevendo-se um custo de novece ntos mil escudos. ~. 

1I0R ÁR10S nA C ARREIRA DE S. IACI:\"IO: . O Sr. Vereador Eng." Cruz ' A.4.' 
Tavares deu conhec imento do novo horário das carrei ras da Transria, entre as Freguesi as de S ~ 
Jacinto c Verá- Cruz , por força da entrada em serviç o da nova lanch a " Dunas de S. Jacinto", 

Mais referiu que, para a lém da qualidade da nova embarcação e do dest ino se aprox imar de 

Aveiro, o novo serviço distingue-se por horários mais adapta dos nova realidade SOCIalà 

aveirense que, actualmen te, oferece muito mais a lternativas na área do lazer, lendo em vista 

minimiz ar as dificuldades da pop ulação residente em S. Jac into 

Seguidamente, o Sr. Vereador propôs a inserção de um spot publicitário e a 

realização de uma conferênci a de Imprensa, por forma a dar a conhe cer os llO VO S horári os aos 

passageiros que utilizam estas carreiras, o que mereceu aprovaçã o, por unanimidade . 

Entr etant o IIlllienlou- .w! da reunião (1 S r, V"rt'lldor Jaime florKl's, 

FO RN tT I:\lf ~TO - , 00 ' ISIC Ão !) F F"iIm o - 1'\0 seguimento da
 

delibe ração de 25 de Feverei ro, último , lia qual se adjudicou fi Firma "Fer raço. Ferro e Aços
 

Industriais", o fornecimento cont inuo de ferro, foi presente uma informaç ão do Che fe de
 

Divisão dos Serviços Gerais, na qua l se refere que a finn a acima mencionada, não cumpriu os
 

prazos de ent rega do material em causa, propondo , por tal motivo, a rescisão de contrato com a
 

Face ao exposto, foi deliberado, de acordo com a mesma info rmaç ão e nos ter mos
 

do n" 2 do 311.° 56° do Decreto-Lei n." 197/99, de 8 de Junho e por una nimidade, proceder fi
 

adju dicação fi firma cla ssificada em segu ndo lugar, "Alcid es Rodrigues Resende", pelos valores
 

unitário s consta ntes da proposta apresentada pela mesma e até à importância m áxima de um
 

milhão de escudos, acrescido de IVA
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H.t.tARAru t S NA ESCOl \ PR I MAR IA D\S Q1!J.NlÃS • De acordo com" . 

urna info rmaçã o do TCC01CO Municipa l respo nsável, fOIdeliberado por unani midade, auro n ze r './1. 
a execução, por ajuste direc tc de traba lhos de reconstrução na escola em " t:iJ.,CPl gr~r:1 
nom eadamente • rebocar e calar o muro, construç ão de urna rede de vedação periférica com a 

al tura de 1,5 m constituída por prumos , rede e esticado res estim ando se um montante de 

novecentose oitenta mi l escudos ~ 

SlM RlA Pelo Sr Presidente fOI dado conhecimento dOI carta de 7 de Julho ~ 
findo , da SIMRlA , a solicitar que a Câm ara proceda ao pagamento do mont ante de oitenta c 

sele milhões e quinhentos mil escudos, tendo em vista a realização do Capita l SOCial rclauvo ao 

ano de 1999, na part e correspo ndente a este municip io, podendo esta import ância ser repartida 

em três pres tações mensais , sendo as duas primeiras no valor de vinte e nove milhões cent o e 

sesse nta e três mil setecentos e cmq uenta escudos, cada c a terce ira no mo ntame de vinte e 

nove milhões cento e setenta e dois mil qu inhentos escu dos 

Fo i deliberado , por unanimidade, concordar c, por isso, proceder aos pagamen tos 

referi dos de acordo com o solici tado 

IH.Â.riS.J.1.O: - Pelo Sr. Vereador Eduardo Feio foi lido um oficio do Sr. Directo r 

do Estabelecimento Prisiona l Regional de Avciro. no qua l, em virtud e do c resce nte 

congestionamento diário de tráfego ao nível da Rua Ca loust Gulb cnkian. solic ita que a Câmara 

proced a à co locação de um traço continuo entre as duas passàdeir as de peões ali existentes e 

desc onnn uo nas entradas e saídas do Estabelecimento 

A Câmara deli berou, por unan imidade e de acordo com uma informa ção do 

Técnico Munic ipal compet ente, indeferir o ped ido formulado. porquanto aquela alteração 

limita ria determ inadas mano bras do tráfego norma l e servia unicamente para benefic io da 

entrada e salda de viaturas dos Servi ços Prisionais no seu parque de es tacio namento. 

IDE:\ I CO LOC AÇ ÃO DE r i A C A n.. f"ST \ CJ~.l.E!S.lll.....M 

DEFICIENTES ;'oiA IJRB .\ ;\õIZACÃ O J)E SA:'STl AGO : • De acordo com um ped ido 

formula do pela Junta de freguesia da Glória e cons iderando a informação do Técnico 

Municipal competente. foi deliberado, por unanimidade , autorizar a co locação de uma placa de 

es tacioname nto para defic ientes J UnlO do Bloco n° 27 da Urbanização de San tiago onde reside 

Maria Odete Sousa e Silva, deficiente motora 
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votrou a entrar II U 5u/(I reuniõ es, I) Sr. Vereador Jaime Bo rges. ~ 0 
P E ~ID(} DE I I C~l\Cl A :H ENTQ CO NS TRUÇÃO DE H.ffiE....J!.E~~ 

DlSTRIH I 1IC\O ()E T EI E V I SA Q POR C A RO : - A Câm ara tornou conhcc,mentO k 

requerimento apresentado pela CABOVISÃO S.A, através do qual se solici ta o licencia me ' 

para co nstr.ução dC.RCrle de DistribUiÇã.O de re."ViSàO p.o, C.JhO na F.reguesia de O. '.iVCiri J'1l 
(nós 1 e2) 

Face à info rm ação dada pelo TéCniCOM unicipal re spons ável, seg undo a qual as 

soluções apresentadas pela empresa acima mencionada não interferem com a reabilitação 

arruame ntos, pois prevê-s e somente ligações aéreas ou simp les interligações a caixas de visita 

da Portugal Teleco m, S,A., localizadas em valetas ou passeios. a Câmara de liberou, 

abstenção do Se Vereador Prof Celso Santos, autorizar o licenciamento requerido 

PROGR A.:\1c\ l\HTNIC IP A.I DE APOI O 1\ I NICI ATI V A JOVEM : - Face ao 

pedido formulado pela A .u od ução Acad émica da Uni versida de de Aveiro e de acordo com 

informação prestada pelo Sector da Juventude, o Executivo deliberou , por unanimid ade, 

atribuir um subsídio Associação Académica da Universidade de Aveiro, no âmb ito doá 

programa em epígra fe, no va lor de trezentos mil escudos, para fazer face às despesas com o 

projec to "Li vro Verde - Linhas de Orientaç ão para o Associativismo Estudant il" do qual a 

referida Associação é promotora. 

s .·c lmo ti OS n FITOS l OC AIS: Na seqüência da deliberação tomada na 

reunião de 20 de Maio, findo, foi de novo presente o processo relativo ao assunto emepigrafe 

Lidas as informa ções constantes do respec tivo processo e em face da proposta 

apresentada pela Seguradora SPS - Sociedade Portuguesa de Seguros, a Câm ara de liberou, por 

unanimidade, reformular a actual apólice de seguro de acidentes pessoa is dos Srs. Eleitos 

Locais , no sentido de todos os Membros do Executivo passarem a ser garantidos para 

cobert uras e capitais iguais, embora diferindo o tempo de cada um ao serviço do Município, ou 

seja: Com cobert uras e capitais iguais para todos , nos seguintes montantes: morte ou invalidez 

permanente - trinta mil contos; subsídio diário - quinze contos; despesas de tratamento - mil 

contos, ficando o Sr. Presidente e os Srs . Vereadores a tempo inteiro cobertos para riscos 

profissionais e extra-profissionais 24 horas por dia e os Vereadores a meio tempo e sem tempo 
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v (atribuído cobc~os apenas para riscos profiss ionais para lodo o tempo que se encontrem f 
serviço do Município. ~ 

~ 
' ~t \ RI\IÁCJ, \S - T lJR;,\O S: - Pelo Sr. Vereador Domingos Ce rqueira, foi presentth 

um oficio da Sub -região de Saúde de Aveiro, a remeter a propo sta de turnos de serv iço~ \ 

permanente , para o próximo ano, das farmácias sediadas neste conc elho , enviado -u. , 
Associação Nacional das Fannácias, a fim de ser emitido parecer sobre o assunto por es ta~ 
Câmar a Municipal. p.or unanimidade, a Câmara deliberou em itir perecer favorável quanto :i . 

proposta apresentada 

II I:"I I A !)E F'IWG! 't 'S IA () E FS Gl iF IH .' : . Por proposta do Sr. Vereador Jaime 

Borges. foi deliberado, por unanimidade , proceder à atribu ição de um subsidio no valor de cem 

mi l escudos, à Junta de Freguesia de Esgueira , o qual posteriormente dever a ser atr ibuído ao 

Jardim de Infânci a do Paço, com vista à aquisição de material didáctico , de desgaste, de 

limpeza ou de expediente 

.A..Q ll IS IC\º----Df: AR \ L\ R IO S r A RA~ - Foi presente o processo 

relativo à consulta de preços para aquis ição de arm ários destinado s à arrumação de matenais de 

iluminação c audiovisua l no Centro Cultural e de Congressos. aberto por despacho do Sr. 

Vereador Jaime Borges, de 20 de Julho, último, acompanhado por uma informação prestada 

pele Chefe de Divisão, a qual ede opinião que o material seja' adjudicado Firma JANEVE S á 

l." O(,STRl.... DE MÓVErs ;"'IETÁUC OS, LDA., dado que a proposta apresentada pela out ra firma 

consultad a HAND Y. LDA não se coaduna com o pretendido 

Em face do exposto, a Câma ra deliberou. por unanimidad e, adjud icar a aquisição 

de 13 armár ios de diversas dimensões, à Fim13JANEVES - INDÚSTRIA DF.~1ÓVE I S ~1 ETÁLJCOS , 

LDA,na moda lidade de ajuste dirccto, pela importância total de seiscentos e cmque nta e um 

setecentos e oitenta escudos, acrescido de IVA. 

Mais foi delibe rado , por unanimidad e que, caso não sejam apresentadas alegações 

no prazo legalmente estabe lecido, a adjudicação considera -se aprovada 

~L:ÇÁQ1lli.j::ASA.MD R Tl J ,\ R I \ 1\'0 C P I IT ÉR IO DE E IR OI . 

Nos termos da informaç ão prestada pelo D.P.O ,Q ,M., a qual se dá aqui por transcrit a e de 

acordo com o precei tuado no n" 2 do art." 4 8 ~ do Decreto-Lei n" 59/99, de 2 de Março, o 
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Exec utivo d e 1ib~rou . por unanimidade, proceder à abertura de concurso limitado senv\ 

publicação de anllnc.1Op.ara a r~ali zaçào d ~ empreltad. a em de5taQ.",' estimando-se o seu ,"~'O 
na quanua de nove mil hões e ouoc ento s mil escudos. , ~ , 

f " 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, ap rovar os respectivo s Caderno d 

Encargos e Programa de Concurse. j untos ao respccuvo proces so 

Por proposta d~ Sr. Vereador Eduardo Feio, a Câmara de liberou, também por b.U~' 
unanimidade, aprov ar o proj ecto da obra em epígrafe. ~ 

ESC Ol AS DO CO:'\CEI HO - C O :\S TR1LCÁ U-.l!.LJDRll~_E . 

~..E:Á.r!.C.lA: • Pelo Sr. Vereado r Eduardo Feio foram apresentados os projectos de 

Arquirect ura respenames aos Ja rd ins de Infância de Oli ve irinha c das Agr as do Nort e, lendo 

informado que os mesmos cumprem a legislação em vigor, no que diz respeito aos requis itos 

pedagógrcos e técn icos rcspeuarues ao Ensino Pré-Escolar . .\1ais informou que ambos 05 

projectos serão candidatados a um concurso de financiamento de infra-estruturas. equipamento 

e ape rrechamcnto de mater ial didá ctico-pcdagógicc de estabelecimentos de educação pré

escolar. 

Após lima breve troca de impressões e análise dos projectos em questã o, o 

Executivo , deliberou, por unanimidade, aprovar os mesmo s, bem como as candidaturas ao 

concurso supracitado . 

Sobre este assunto o Sr. Vereador Eng.o Belmiro Couto apresentou a seguinte 

dec laração : " Voto favoravelmente esta proposta, porém quero man ifestar a minha total 

discordância rela tivamente ao esti lo arquitcctónico "projecto tipo" . Acho que a riqueza 

arquitecronica e a capacidade criativa dos autores de arquncctura de uma época , fica perdida 

quando um "pr ojecto tipo" feito em gabinet e emultip licado em loca lizações diferentes, sem ter 

em conta a sua especificidade, a paisagem, as cores locais, o brilho. a cu ltura local. a 

morfologia do terreno. as espécie s otoctoncs. etc.. Por isso mesmo rejeito lima proposta 

arquitecrónic a estilo Estado Novo, que teve a sua época e o seu mérito. mas que me parece 

desadequada numa época onde a criatividade, o des igne e a comun icação são uma expressão 

máxima da soc iedade contempo rânea . Proponho por isso que os projccto se desenvolvam com 

arquitecturas próprias, devidamente adaptadas as localizações e às especifici dades do local. 

procurando aré realçar essas di ferenças nas so luções a desenvolver." 
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E..l!.L'..C..á.C ÃO - r i " '\0 DE ACT I" IPA DES DO A:" O I EC:;YO J999-2VVQ:r 

De acorde com a info rmação presta da pelo Gabine te de Educação desta Câ mara Mun ic i P~ 
qual se dá aqur por u~n scnta e na seqüênc ia da !.khbcr~çào de 28 de Setemb ro, findo, .foi~ 

deliberado, por unammlda.de, aprovar o documento em epígrafe, o qual deverá ser dlSln bUldo", \. 

pelas esco las do concelho ~_ 

~F \1A Tt'B! AI S: - De acor do co m o ped ido efe cluado pela JUll tll~ 
di' Fregu esia de Eixo , foi deliberado, por unanimid ade, ratifi car o despacho do Sr. Vereador 

Eduardo Feio que autorizo u a cedência de uma camioneta de arei a branca (do mar). destina da 

ao arranjo das campas do Cemitério de Eixo, estimando-se o seu valor em vinte e quatro mil 

escudos acrescido de IVA 

D.LQl lJ.:MA 

IU JM INAC ÃO - Por unanimidade, foi deliberado, ratifi car o despacho do Sr. Vereador Eng." 

Cru z Tavares, que isentou do pagamento das taxas devidas a firma ECOREX, LDA. , 

relativamente à co locação de meios promo ciona is alusivos à Fei ra em epígra fe, nomeadame nte 

50 painéise61onas 

A.S.S.Q..OACÃ.Q..D.E:....CRlAllQRES IJE CA VAl O S DE AVEIH O . - Pelo Sr. 

Vereador Eduardo Feio, foi dado co nhec imento de um o ficio da Associação em epígrafe , no 

qual comu nica a sua partic ipação na Feira Nacional do Ca valô, a realizar na Gc lcgã. de 5 a 14 

de xovembro, próximo, pedi ndo para o efeito o apo io do Município para o transporte e 

monta~em do Pavilhão da Associaç ão 

Considerando que através da Associação em epí grafe , a Cidade e a Região de 

Aveiro estarão mais uma vez bem represe ntados , foi deli berado , por unan imidade , ratificar o 

despacho do Sr. Vereador de 11 do corrent e, o qual auto rizou o apoio solicitado . 

SJ.I1I.-.SíV-.lQ.S: - Face aos diversos pedidos apresentados, de liberou o Execut ivo. 

por unan imida de, autoriza r a concessão dos segui ntes subsíd ios: 

• Sessenta e qua tro mil escudos ao Ctrcuto A rU' e ,\ liu ;("u dr ,·h 'â r o, para custear 

as despes as com os motori stas que efectuaram o transport e de idosos até ao Canal Central, 

para partic iparem num passeio na Ria; 
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Um milhão de escudos ao Grupo Desportivo Eixense, para apoiar nas despesas 

com a instalação de Iluminação no Campo de Futebol; 

- Cento e vinte mil escudos à Junta de Freguesia de Cac ía, para entregar à 

Comissão de Festas de S. Simào, com vista a fazer face às despesas com a realização dos 

festejo s na Quintã do Loureiro 

\PROV AC ÃQ EM l\HNU TA: - Finalmente, foi deliberado, por unanimidade, 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o n'' 3, do Arr' 92°, da Lei n" 

169/99, de 18 de Setembro , a qual foi lida e distribuída por todos os Membros da Câma ra e por 

elas assinada. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião 

Eram 18 horas e 30 minutos 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a present e acta, que eu, 

Isabel Maria de Almeida Ferreira Amorim, 

Directora dos Serviços Administrativos da Câmara Municipal de Aveiro, subscrevo 

~~l~t 
6-~ ;;//~ 

j[=1
 
~:c:~~
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Câ ma ra Mun icip al de Avetro 

PROTOCOL O DE COLABORAÇÃO 

Considerando que: 

• há já W IS anos funcio na na fracção A, do edi ficio das Benfeitas, si ta na Rua Monsenhor João 
Gonçalves Gaspar. em Eixo, propriedade da Câmara Munici pal de Avciro, a Extensão de Saúde de 
Eixo; 
• apraz salient ar a co laboração da edrlidade cemarária na ced ência gratuita de tais instalações; 
• até ao momento nunca foi formalizada essa ced ência ; 
• a gratuitidade da cedê ncia das instalações não está em causa, 

celebra-se o presente Protoco lo entre: 

l' fU MEIRO Ol1TORG ANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO, adiante designada por 
C.M.A., representada pelo seu Presidente, o Ex.mo Sr. Dr. Alberto Souto de Miranda , para o que foi 
autorizado por reunião de Câmara datada de 18-10-99, nos termos dos arts. MO, n." 4, ai. b), 67° t: 

68°. n." I, ai. a), da Lei n." 169/99, de 18 de Setembro 

SEGUNDO O U'rORGANU:: SUo .REGlÃO DE SAÚDE DE AVEIRO. DA 
AD~ INISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚOE DO CENTRO. adiante designada por SRSA/ARSC. 
representada pelo seu Coordenador Sub-Regional. o Ex.mo Sr. Dr. Diamantino Moreira de Matos. 

que se rege pelas seguintes cláusulas: 

PRIMEI RA 

A eM.A. cede gratuitamente SRSA/ARSC, para seu uso, por tempo indeterminado. aã 

fracçâc A, do Edifício das Benfeitas, silo na Rua Monscnhor João Gonçalves Gaspar, em Eixo, 
prédio esse inscrito sob o artigo n" 1485 - A, da matriz predial urbana da Freguesia de Eixo 



~r 
SEGUNDA 

Tal fracçâo . que ocupa , apenas, uma parte do rés-do-ch ão do ediflcio , integra um hall de 
entrada , uma Secretaria, duas salas de espera, uma sala de saúde infanti l. uma sala de vacinação, 
uma sala de preparação de bebes, uma sala de saúde materna, três co nsultórios médicos, uma sala 
de enferma gem. um arru mo c, por último, três quartos de banho. 

TER€EIID\ 

Com a celebração do presente Prot ocolo , a SRSAfARSC compromete-se a: 

a)	 assegurar 1000 o pessoal necess ário ao nonnal c regular funcionamen to da Extensão de Sa úde. 
suportando as despesas da i inerentes; 

b) suportar as despesas de manutenção e conservação do espaço interio r das instalações oc upadas: 

c) arcar com as des pesas inerentes ao s gastos de luz, telefone , águ a, gés e sane amento . relativas as 
instalaçõe s em causa; 

d)	 assumir o encargo pelo pagamento total das despesa s de condomí nio, devidas face ao regime de 
propriedade horizontal em que se encontra co nstituído o edifício, relativas ao ano 2000 e 
seguintes, enquanto durar a ocupaç ão. 

QUARTA 

Não poderá ser dada, pela SRSNARSC, outra finalidade às instalações ora cedidas, que não 
seja a do funcionamento da Extensão de Saúde de Eixo . 

IN1lA 

Se, por qualquer motivo, os Serviços de Saúde de Eixo deixarem de funcionar ou de 
funcionar naquele local, a SRSAlARS C retirará todo o equipame nto de que seja proprietária e fará a 
entrega das instalaçõe s, à C.M.A., no prazo de dois meses, em bom estado de conservação. 
ressalvadas as dete riorações inerente s a uma prud ente utillzaçâo, em conformidade com o 
funcionamento da Extensã o e Saúde . 

'iE~-qA 

:-;.• 1 • O presente Protocolo c celebrado pelo prazo de um ano , iniciando a sua vigência em 
um de Janeiro de 2000. renovando-se automaticamente, desde que não seja d issolvido por iniciativa 
de qualquer uma das partes , deve ndo, porem. ser mantido até ao final do ano econômico 

N," 2 - No caso previsto no número anterior, a parte denuncian te deverá informar a outra 
parte da sua intenção , por carta registada com aviso de recepção. co m a antecedência mín ima de, 
pelo menos sessenta dias 
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Lv	 /'PROTOCOLO 7 '\>....> ,\ I'} 
,"'"	 l"...r \ C" 

~.....I:> fV' 
Entre :	 'i t' ! 

;I' 
1.° Outo rgante: Serviços Municlpa llzados de Aveíro . detentores do cartão de 

icentrncação 08 entrdade eqcnpa- aoe a pessoa coiecüva n " 

680012842, pela Câmara Municipal de AV81ro. neste ecto 

representada pelo seu Presidente da Câmara, Dr Alberto A 

Souto ae Mirand a , portador do B.I. '1,°5009913 

2.0 Outorgante: Serviços Mu rucícauzeoos de Ilhav o, detentores do can êo de 

identificação de pessoa colectlv a '1. ° 680 012 850, pela 

Câmara MuniCipal de uhavo , neste acto representada pelo 

seu Presidente de Cãmara. Sr. Eng .o José Agostinho Ribau 

Esteves oortaoor do B.I. '1" 5673423 

é celebrad o o presente Protocolo Que se rege pelas seguin tes cláusulas 

Clausula 1," 

1.1	 Na obediência ao principio de que na o-enaçem de águas residuais 

deve procura r-se um desen volvimento da rede de corectores que possa 

coonr toda a área a servir, minimizando os custos ptocers. visa-se 

definir, através do presente Protoco lo, a cooperação entre os ora 

Outorgantes, no que conceme à disponibilização pe lo primeiro da rede 

corectora de esgotos domé sticos em instalação na EN 335, entre o 

cruzamento com a estrada de Vale de llhav o - Ervosas - [lhavc e o 

limite dos concelhos de Aveiro e hhavo. de forma a possibilit ar a sua 



~M 
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ut il izaçã o por lodos os prédios localizados nas dua s margens da EN 335
 

dentro do referido troço, tanto petos implantados na berma esquerda
 

(sentido Norte/Sul) pertencentes à circunscrição terr itor ial do conce lho
 

de Ave iro e sob a iunsdíçãc da entidade gesto ra - SMA -. como pelos
 

localizados na berma (sentido Norte ISul ) implantados na circunscrição
 

terr itor ial do concelho de lthavo e sob a érea de ectuaçêo dos SMI,
 

con fo rme planta anexa Que fa z parte integrante deste Protocolo:
 

1.2	 A adopção do principio defin ido no artigo anterior resulta essencialmente 

de aspectos t écnicos e economicos ligados à implantação da infra

estrutura em causa, uma vez que o colector gera l será Insta lado no eixo 

oe Via, eixo esse comcroente com a o.vísão administ rativa dos coes 

Concelhos na sua maio' carte, 

Cláusula 2,

2 1 O primeiro outorgante compromete-se a disponibilizar a utilização da 1
rede cotectora de esgotos domésticos retenoa na cláusula antenor, a ~ ri 
etectivar o tratamento de águas res iduais nela recebidas e a dar-lne o \ : 

desti no final ad.ecuaoo. ~tra vés das Infra-estruturas que compõem o , \ 

sistema de drenagem publico a ele pertencente, de acordo com a 

legislação em vrgor; 

\ 

22 O primeiro outorgante, deverá garantir a contin uidade do serviço rJ
 
prestado e em caso de força maior, que Impeça o cumprimento das '
 

~br i ga çÕe S assumidas, deverá tomar as medioaeimediatee, adequadas
 

a resolução da situaçéo: 

23	 Para que tais objectrvos sejam prosseguidos, compromete-se o primeiro 

outorg ante a manter a rede colec tora, alvo da disponibilização, em li 
perfe ito estado de conservação conforme às regras t écnicas legalmente 
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Impo stas, de modo a assegurar o bom funcionamento global do sistema 

em que se insere, preservanoc-se a segurança, a sa úde pública e o 

conto-to de lodo s os utente s: 

2 4	 Pretendendo-se arcançar esse bom funcionamento global, lodos os 

projectos do traçado de ccrectores prediais, resoeitantes aos prédios 

utihzadores localizados no concelho de Aveiro serão previamente 

apro vados pelos SMA, bem como os localizados no concelho de [lhavo J 
pelos SMI. de acordo com as normas e requtamentcs Q;.J8 impenoem 

sobre estas ennoaoes. 

2.5	 Os prédios localizados no concelho de ünevo. serão sujeitos a 

Hcenciemento por pa-te da Câmara MJnlClpa l de [thavo e pelos Serviços I 
jMunicipalizados de llnavo. caco estarem msenoos na sua a rea de 

JUrisdição administrativa Contudo os Serviços Municipahzados de llbavo 

comprometem-se perante o primeiro oatorçante. se para tal lhes for 

solicitado, a submeter à sua eorecraç âc e aprovação os respectivos 

Projectos de Aguas Residuais e Pluviais das edificações 

3.· Cláusula 

,i (I 
o acordo ora estabelecido diz respeito apenas a disponib ilidade de utilização 

da rede corectora de esgotos oomesncos. respectivo tratamento e destino final J 
de água s residuais oom ésticas . estando interdito o lançamento, directo ou 

moirecto. de éçuas residuais industriais ou áçuas pluviais 

4.1 Claúsula 

4 1 Compete ao 1.° outorgante promover a instalação e exploração dos J 
ramais de ligação, tanto os resoeitarnes aos prédios localizados na 
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oerma esque rda da EN 335 (sentido Norte/Sul), como os refere ntes aos 

prédios implantados na berma direita (sentido Norte/Sul) que se inserem 

na área terntonal do mun icípio de hna vo: 

42	 A execução dos ramais de ligação obe decera às normas e requramentos 

em vigor , nomeadamente aos Regulamentos Municipais de Avei-o e 

n-e ve dos Sistemas Públicos e Prediais de Drenagem de Águas 
/Residuais e especificamente às seguintes regras 

a) Dev e ser construi do peto menos um por cada prédio uttnzaoc r: 

b) Haverá previa vistoria ao ed if ício . promovida pelos SMA e SMI , antes 

de se iniciar a respecti va ligação à rede; J 
c) Serão executados pelos SMA ou por outra entidade ou empresa por 

eles cont rateoa 

d) Peta sua instalação/execução será cobrada Delas SMA aos SMI. cs \ / 

encargos decorrentes oa sua e x ecuçã o-' ....Qe ------aco~.çQ§. \/ 
p~! t ~ ~a-ºº~ e debitados aos p ro;Jrie l ár iosJ usufrut u ~ ~ I ~_s :. l!! illzé:ldores I) 
do concelho de Avetro: 

e) A~Uà~ãçã~- ~ r~;araçã o compelirá aos SMA, nos lermos do 

regulamento e demais legislação em vigor 

Cláusu la 5.1 

5 1	 Todos os propnet ários e demais utiliz adores Q;Je oeneftcarem, através 

da ligação á rede colectora de esgotos domésticos erumcra oa na 

cláusula 1.1
, do sistema de drenagem pública de éçua s residuais da 

entidade gestora SMA, ficam sujeitos à legislação em vigor e 

nomeadamente ao Regulamento Municipal de' Aveiro dos Sistemas 

Púoucose Prediais de Drenagem de Águas Residuais, comprometendo

se o 2.0 outorgante a dar conhecimento etecnvo desse facto aos que se 

encontram na área territorial do concelho de [lnevo: 



1( 
/ 5.2 O primeiro outorgante reserve-se o direito de etectuar acçôes e/ou 

meoecçôes. no árnotto do presente Protocolo, aos sistemas de 

~vv 

cclectores pred iais de todo s os ut iliza dores da rede em causa , visando 

verifica r e alcançar a sua conformi dade com as no rmas e regulamentos 

em vigor, nomeadamente o Regulamento Municipal de Avenc dos 

Sistemas Públicos e Prediais de Dre nagem de Águas Res iduais 

t, 
Cláusula 6,· 

6 1	 As tent as a eoucar serão alcançadas em função do noo de utilizado- e 

das condiçõ es de fornecimento; 

52	 Para efeitos do numero anterior , cons ideram-se os seguintes npcs de 

tarifas 

Ta rifa de c.soomoinoaoe de ligação ; 

Tarifa de utilizaç ão; 

Tanta de ramal oe saneamento. 

6.3	 A tarifa de drecor umnoaoeé tccada de acordo cotn o tipo de utilizado r e a 

tanta de uti lização é f ixada em função do t ipo de uti lizador, do volum e de 

áçua forn eci da ou do volume do efluente rejeitado e das caracte nsticas 

físicas, químicas e microbioló gicas das águas resrcuars reje itadas, 

conforme especif icado na estrutura taníána em vigor para a ut ilização 

aos sistemas de drenagem de Aveiro : 

6 4 A metodo logia a usar na tacturaçã c será a seguinte" 

a) Os Serviço s Municipa lizados de llhavo tomarão as Iniciativas 

necessárias para o efeito, perant e os munícipes do seu Concelh o; 

b)	 Os Serviços Municipalizados de [thavc suport arão os diferenc iais 

entre as tarifas dos ramais de saneamento de acordo com os 

tantárícs em vigor nos SMI e SMA , devendo suportar os municip es 
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de [fhavo ô custo dos ramais conforme o tarifário em vigor para o ~ 
Concelho de hnavo, a cobrar pelos SM1. Os SMI suport arão perante 

os SMA os custos lotais das tant as de ramal de saneamento de 

acordo com o tarifário em vigor nos SMA à data da realização dos 

me smos nos lermos do oetmlo o no artigo anterior; 

c)	 De dois em dois meses até ao dia 15, os SMI comprometem-se a 

enviar para os SMA a relação dos consumos ue água dos 

utihzaoores do Concelho oe llhavc que utilizam a rede geral de 

saneamento de Aves-o. a fim dos SMA poderem emitir a tactura 

globa l corre spondente às tentas de uti lização e de disponibiliaade da 

rede , a dirigir aos SMI para este s etectuarem a respectiva liquidação 

no pra zo de 30 dias 

d)	 Os SMI ermtuêo as tactucas correspond entes às tarifas de ramal de 

saneamento e das restantes tarifas mensais aos seus munícrpes. 

segun do o tarifário em vigor e periodic idade, eeteoerecioas pelos 

SMI 

e)	 O não cumprimento por parte dos munícipes de ünavo dos seus 

deveres perante os SMI, poderá levar eventualmente à suspensêo 

do tom ecenentc de água; nesta cucunet àncra sere esse facto 

imed iatamente comumceoo aos SMA que igualmente croceo erão á 

suspensão do serviço de recolha e drenagem aos afluentes 

., f )	 A re toma do serviço prestado perante os SMI será comunicada de 

imediato aos SMA a flm de se remictar novamente a prestação oc 

serviç o por estes 

65	 Qualque r arteraçào do tarifário por parte dos SMA deverá ser 

unedíat amerue comunicada aos SMI 
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Clausula 7.1 

/A'
 

o segundo outorg ante compromete- se a cotacorar e/ou cooperar com os 5MA. 

em quaisqu er acçôes que estes possam desenvolver ou levar a caco tendentes 

ao cumonme-no do presente Protoco lo 

Clausu la 8..1 

8 1	 o presente protocolo entrara em vigor na data da sua celebração e lerá 

uma dura ção de 3 anos, renov ando-se automaticamente Dor períodos 

iguais e saceeslvos. salvo se qua lquer um dos outorgantes o denun cia, 

ate 9D dias antes do prazo excrrar. por carta registada com aviso de 

recepção 

8.2	 No caso de denuncia pelo seçuno o outorqante. compromete-se este, 

oesde ja , a realizar as medidas e/ou obras necess énas. a expens as 

suas, adequadas ao corte etecuvo e integral ae qualquer ligação à 

referida rede corectcra de esgotos domésticos, por oane ocs utínaaoores 

soe a sua área de junso.çào. 

8 3	 Ouatque r um dos outorgantes cooe r é rescind ir unüateralrnente o 

presente Protocolo, por incumprimento sem Justa causa do outro 

outorgante 

Cláus ula 9.& 

91 .	 Será dado a conhecer aos mumcrpes do Concelho de iíhavo as 

condições do presente protocolo, se para la)o solicitarem 
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PROTOCOI .O J) [ ACORDO 

E:\'T R E '\ CÂM AI{A ML1!"O IC IPAl. UE AV[ IRO E O C E:\"TRO U[ llEZ\1O:\ STRA Çi\O 

nE CO ' l POSTAG D I nA ESCO L \. S UPERIOR DE H10TECl\OLOG IA 

PARA o DESENVOLVIMENTO DO PROJECTO ' OINA~llZAÇÃO DA 

CQMPOSTA GEr..1 xo IJ!\!VERS O ESCOLAR ' COM A COLABO RAÇÃO DA ESCOLA 

PRI\1ÁRIA VERA-CRUZ 1\.0 3 (GRANJA) 

P RIM EI RO : Oro Albc:no Afonso Souto de Miranda, casado, natural da Freguesia da 

Glória. do Concelho de Aveiro. onde também reside. na Rua do Loureiro, Presidente da 

Càmara Municipal de Aveiro. pessoa colectiva identificada pelo número 6800}.f994. 

cuto rg..ndo em nome desta . de acordo com a delibe ração da re~n i ão ordinária de de zoito de 

outubro do ano transato. conforme consta na respectiva acta . 

SE GU!"O J)O : Francisco Xav ier Delgado Dom ingos Antune s Malcuta. casado , residente 

na Rua Pad re Rebelo da Costa, n." 118, na Cidade do Porto. portador do Bilhete de Idemidade 

numero 62908]5 , emitido pelos Serviços de Identificação Civil do Porto em 17 de Junho de 

1999. que ou torga na qualidad e de Director e em representação do " C El"T KU IJE 

IJE:\IO ." STIUÇÃO DE CO:\1POST AGE M (lA ESCOLA SUPERIO R n E 

HIOT EC,, 'Ol,O(;IA ". pessoa colectiv a 11. 
0 50 1082522, com sede na Rua Dr. Amó nio 

Bernardino de Almeida, da referida Cidade do Porto. 

Considerando: 

I ) Que 110 ano lectivo de 2000/200 1 se pretende desenv olver o projecto 'Dinami zação 

da Com pos tagem no Universo Escola r", na Escola Primária Vere-Cruz n." :; 

(G ranj a); 
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2) Que o desenvolvim ento deste projecro pressupõe a exis tência de material c 

equipamento adeq uados li concretizaçã o do referido projecro ; 

3) Que a Esco la Primária Ver á-Cruz li ." 3 (Grtl l ~ia), não dis põe de capacidade 

financeira suficient e para fazer face aos investimentos que o projecto exige : 

4 ) Que na Escola Primári a Vere-C ruz n." 3 (Granja) será dese nvolv ido o proj ecro. com 

vista à sensibi lização da sua população para uma prática essencia l á gestão 

sustentável de res íduos; 

5)	 Que o intere sse público reclama, assim. que a Câm ara Municipal de Aveiro. apeie 

finan cei rame nte a Esco la de AI/ciro que participa no descuvolvimenro deste 

projec to, com vista ao cum prime nto simultâneo do s seg uintes objectivos: 

Divu lgação da oport unidade e mobil ização para a participação junt o 

da esco la; 

Formação de professores (2 sessões de 4 horas); 

Organização cronológ ica das actividades de aco rdo com as limita ções 

escolares: 

Prese nça in loco (mí nimo de 2 vezes); 

Apo io permanente por te lefone, fax e cor reio elec trónico: 

Concurso de trabalho s desenvo lvidos na esco la para todos os alunos; 

Envio mensal do Jornal do li xo (Boletim do Centro de 

Demonstração de Compostagem) para a escola: 

Apo io à pesquisa de info rmação na lntentet; 

Apoio e participação num fórum de discussão etectr ónico para alun os 

e professores; 

Coloc ação na Internet do trabalho dese nvo lvido na esco la. 

6) E que o Centro de Demonstração de Comp ostagem da Esco la Supe rior de 

Bíotccoologia se propõe cumprir tais objec tivos. 

\ 

PELO PRIMEIRO OUTORGAN TE. FOI DITO QUE: - A C âmara Municipal de 

Aveiro. na sua reunião de dezoito de outubro , do ano transaro. deliberou cel ebrar, com a 

representad a do seg undo outorgante, um protocolo destinado à comparticipação finan ceira do 

desenvolvimento do projecto "Din amização da Compo sragern no Universo Escolar", que inclu i 

a aquisição de tod o o equip amento necessár io ao desenvolvimento do referido proj ecto: 
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Que. da ndo cumprimento à referida delibe raç ão, vem pe lo presente instrumento 

celebrar. com o segundo outorgante . o presente protocolo. o que faz nos termos e segundo as 

seguintes cláu sulas 

PRnl [ IRA 

O bj ecto 

o presente Protocolo de Acord o tem por objccro estabelecer entre os outorgantes as 

condi ções de apoio finance iro a concede r pelo ~lu ni cipio ao Cen tro de Demonstração de 

Com pcsrrgem da Escola Superior de Hiotecno logia. para que se desenvolva no ano lecrivo 

1000/200 1. a beneficiaç âo, melhoramentos, manutenção e sensibiliza ção generalizada para urna 

prática essencial à ges tão de resíduos na esco la, com vista a uma cont ribuição pessoal pura a 

resolução susten táve l de um problema em que tod os somos parte 'letiva , no Concel ho de 

Avciro. 

SE GlI !'"IJA 

O hr igaçoes d a Esco la Su perior de Biotecnolugia 

Para a prossecução do objecto deste protocolo . compete à Esco la Super ior de 

Biotccnologia: 

I ) Promover, no âmb ito das suas actividadcs, a realização de formação de 

professores coordenadores' 

2) Promo ver, no ano lectiv o 20001200 1, um me lhoramento sigmflcurivo da 

~ . ges tão ambiental e integ rada dos orgânic os da Escol a Primária v ere-Cruz n.? 

3 (Granj a); 

3)	 Disponibilizar o equipa mento, materia l e os meios técnicos espec íficos à 

prática de compo stage m para o desenvolvimento do projecto de forma a 

propo rciona r uma gestão sustentável de res íduos orgâni cos, cedendo no final 

esse mater ial para a continu ação do des envolvimento do programa piloto na 

Escola Primár ia Ver á-Cruz n." 3 (Granja ); 

4)	 Aplica r. crue ricse mente, a comparticipação finance ira da Câmara Municipal 

de Aveirc e env iar dois relatórios de nctividad e (a meio do prazo de 

execuç ão deste protocolo e no final). ass inado pelos competentes 

responsávei s dircctivos: 
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TE RC EIRA 

O bngaç ões da Câ ma ra Municipal de Avelro 

Compete ã Câma ra Municipal de Avei ro: 

• Com partic ipar financei ramente. nos termos da cláusula Quar ta. no custo do s 

investime ntos e da programação ambiental a realizar pelo Centro de 

Demonstração de Compostagem da Esco la Superior li...Biotecnclo gia 

Q UAfHA 

Comparlidpação 

I)	 A Câmara Municipa l de Aveiro compartic ipa em 100.000$0 0 (cem mil escudos). o 

custo efecrivo do desenvolvimento do projecro ' Dinam ização da Compcstagem no 

Universo Escolar', que integra o obje cto do presente protocolo, nos termos 

seg uintes : 

a)	 Para aquisição de equipamentos e material de apoio nece ssários á 

prossec ução dos objectivos delineados do referido projecro: 

b)	 Para acções de formação de profes sore s: 

c)	 Para programação do projec to. de interesse público. 

I" 2)	 A compart icipação. mediante apresen tação de factura pela Escola Superior de 

Bictecnologia deve rá ser efectivada pela Câmara Municipal de Aveiro por 

prestações (50"10 no inicio do projecto. 25% em Fevereiro de 2001 após a recepção 

do relatório de actividades intercala r e 25'Yo no final do projecro após recepção do 

relató rio de actividades final). 

3)	 O Presidente da Câmara Municipal ou o Vereador responsável do Pelouro do 

Ambiente. tendo em vista. nomeadam ente. o disposto no número anterior. pode rão 

exigir a lodo o tempo ao Centro de Demonstração de Compostagem. os elementos 

que considerem essenciais ao controle de execução deste protocolo. 

QlJI NTA 



~h 
Pena lidad es 

I)	 O incumprirncnto. por parte do Cen tro de Com postagem da Escola Superior de 

Biotecnologia. dos deveres previstos no presente protocolo. determina a 

possibilidade de reso lução imediata do mesmo pelo município e a obrigação de 

reposição das verbas even tualmente recebidas pelo Cent ro e não aplicadas. aplicadas 

indevidamente ou com violação re ite rada das obrigações. 

2)	 A afectaçâo do equipamento c material, a aplica r, a fim difere nte do previsto. que 

inviabilize o cump rimento das obrigações express as nos 11.0s 2 e 3 da clá usula 

Segunda. durante o período mínimo de um ano, determina igualmente o dever de 

reposição a.nd a que parcia l c proporcional, da s importâncias comparticipadas 

SEXT A 

Int e rp ret ação e enrru da em \-igor 

I )	 Quaisquer duvidas de interpretação e lacunas do presente protocolo serão diri midas 

por acordo entre o Centro de Compostagem da Escola Super ior de Btotecnoto gia e a 

Câmara Municip al de Avciro . 

2) O presente protocolo entra imediatam ente em vigor. 

E pelo primeiro e segundo outorgantes fo i dito, que aceita m para as suas representadas 

o presente Protocolo, nos lermos e forma expressos, co mprometendo-se a cum prir inteiramente 

as respectivas cond ições e cláusulas. 

Ass im o disseram c outorgaram 

r ica arq uivado:
 

- Deliberação da Câmara Municipal de Ave iro de 22 de Julho de 1999.
 

- Deliberação da Câmar a Municipal de Avei ro de 18 de Outuoro de 1999.
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PROTOCOLO DE ACORDO . ~"'~~.4--~ 

~y - ' ''r 
Consi derando que' 

• há j á uns anos funciona na Iracçâo A, do edifício da s Benfeitas , sita na Rua Monsenhc r João 
Go nçalves Gas par, em Eixo , propri edade da Câmara Mun icipa l de Aveiro , a Extensão de Saúde de 
Eixo; 
• apraz salientar a co laboração da edilid adc cam arária na ced ência gratu ita de tais instalações ; 
• até ao momento nunca foi forma lizada essa cedência; 
• a gratuitidade da cedên cia das insta lações não está em causa, 

celebra-se, entre a CÂ.\tARA .\W NI Cl PAL DE AVEI RO e a SUB-R EG IÃO DE SAÚD E DE 
AVEIRO. DA A DM I ~ I STRAÇÁO RECtONA L DE SA ÚDE DO CE!'i TR O , adiante 
designadas por C.M.A, e SR SAfARSC, o presente acord o, que se rege pelas seguintes cláusu las' 

l' KI.\lU KA 

A C.M.A. cede gratuit amente à SRSA/ARSC, para seu uso, por tempo indeterminado , a 
fracçãc A, do Edifí cio das Ben feita s, sito na Rua Mo nsenhor João Gonçalves Gaspar, em Eixo, 
prédio esse inscrito sob o art igo nO1485 - A, da matriz predial urbana da Freguesia de Eixo. 

SEGUNDA 

Tal fracçâo, que ocupa, ape nas, uma parte do rés-do-chão do edifí cio , integra um hall de 
entrada, uma Secr etar ia, du as salas de espe ra, uma sala de saúde infantil, uma sala de vacinação . 
uma sala de preparaçã o de beb és,uma sala de saúde materna, três con sultó rios médicos, urna sala 
de enferma gem , um arrum o e, por últ imo, três quartos de banho 

T ERCE IRA 

Com a celebração do presente Protocolo, a SRSA/ARS C compromete-se a ' 

a)	 assegurar todo o pessoa l necessário ao normal e regul ar funcionamento da Exte nsão de Saúde , 
suportando as de spesa s daí inerente s; 

b) suporta r as despesas de manutenção c cons ervação do espaço interior das instalações ocupadas; 

c)	 arcar com as despe sas inerent es aos gastos de luz, telefone, água, gás e saneame nto, relativa s às 
insta lações em cau sa; 

d)	 assumir o encarg o pelo pagamento tota l das despesas de con domín io. dev idas face ao regime de 
propr iedade horiz onta l em que se encont ra constituído o edifíc io. relati v as ao ano 2000 e 
segu intes , enquanto durar a ocupação. 



Q UAR TA 

Não poderá ser dada, pela SRSNARSC, outra finalidade às instalações ora cedidas, que não 
seja a do funcionamento da Extensão de Saúde de Eixo. 

QUI ~:rA 

Se, por qualquer motivo, os Serviços de Saúde de Eixo deixarem de funcionar ou de 
funcionar naquele local , a SRSNARSC retirara todo o equipamento de que seja proprietária e fará a 
entrega das instalações, â C.M.A., no prazo de dois meses, em bom estado de conservaç ão, 
ressalvadas as deteriorações inerentes a uma prudente utilização, em eonfonni dade com o 
funcionamento da Extensão e Saúde . 

Aveir o. de . de 1999 -[' 
Pela SUIl-R[GIÃO DE SAÚDE Pela C \ l\1ARA MUNICIPAL 

OE AV[ IRO DA ARS DO CE:'ôT RO DE AVEIR O 
O Coordenador . o Presidente 




